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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCESSO N° 043/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023-01

V. TOTAL
~R$400,00

MARCA
KIT

PILOT R$440,00
R$4.045,50

R$20,99 R$78.712,50

MASTERPRI
NT

PASTA AZ LOMBO ESTREITO, PCT Cl 10UND

VALOR TOTAL REGISTRADO

Aos 25 dias do mês de novembro do ano de 2023, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, 
.. nn p m p i CMFI sob o n° 69 555 019/0001-09, com sede na Rua Simplicio Moreira, n 1185, 

Centro Ip e r a t r iz - MA,nesteatorepresentado pelo(a) Presidente, Sr. Amaurii Alberto Pereira de 
Snusa RESOLVE reqistrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) g
B e  r l n , c f  ®°012/20239 ' s"b o rej?me? de coínpras pelo Sistema de RegUrtro
aquisição de expediente, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do d'sposto nai Le hede _
10 520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à especie:

R$3.298,00

R$4.150,00

R$120.601,50

PAPEL FOTOGRÁFICO Cl 50 FOLHAS
R$16,49

R$8.30

MASTERPRI 
NT 

MULTI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
a pt=n<;TRO DE PRECOS, pelo período de 12 (doze) meses, paraA presente Ata tem como objeto o REGISTRO D V P Casa LegiSlativa, conforme

etpécincaçõeído Anew fílto  edifâ?(Termo de Referência, e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no T e rm o ^R ^e râ n o ia . ^ ^ ^ ' f ^ X e T d e

adquirir, ^ i/cada^tem 3 t^r^uantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integra, ou mesmo 
abster-se de adquirir o item específico.

Rua Simplício Moreira, n° 1185. Centro. Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses contados a 
sua assinatura.

Paráarafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeia - a s s s s
preferência de execução em igualdade de condições.

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausu a .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

regras estabelecidas na Lei n 0 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos ® seu interesse junto

« ■ » — ■* c ° “ s ê respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao Det®nt^  ^ n ã o  ̂ ^e xe cu ç ío in d e p e n d e n te  dos quantitativos
não prejudique as obdgaçôes assumidas com o

Contratante.

porórçiãc)'o*u entidade^a cern^or (^nto°dosSquantitòtivos°regístrados^a p ^se n ^A ta ^ te ^e g is^o d e

Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de a c o r d c i c o r r i a '̂ A t a  de Registro de Preços. 
Ordem de Fornecimento, que serao realizados -  j j  dg Fornecimento onde serão detalhados

os^rodutos^dev^damente^conipanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada a 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por me,o efcaz.

devidamente acompanhada da respect.va Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Rua Simplício Moreira, n° 1185. Centro Imperatriz -  MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a as<sinatura do Twrjw-_der 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordeni de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa _a Seguridade Social (CNC> do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do pGTSX 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor aPresen*ar at0 cia 
contratação para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e numero da agencia e 
conta cofren^e onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas.

Paráarafo primeiro- O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, apos assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Paráarafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscai/Fatura à Câmara 
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Clausula Quinta
Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a. a s ^ tu ra ^ d o  Te,-mo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo sexto- A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

m eTadTparâ o objeto registrado, nas mesmas condiçoes de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência d a a t .  os P ^ ^ S ^ n a ^ “  

S t :  S L de“ “ 93°'dS am ente  comprovada, ou quando os preços praticados no 

mercado sofrerem redução.

Parágrafo aegundo: Mesmo comprovada a> ° “ J rêDn0̂ r̂ e0?^ra't r  ca n cS r "a A,a e in tóa^oúõ  
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, podera optar por can
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for °  g ^ o r rè n c ia ^ o  fato6 Junto com o
administração requerimento para ,a ^ p ^ j ih a s  de custos comparativas entre a data de

K r ç a T d a ^ o ^  « * » * > ■ evidenciando ° quanto 0 aument0
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ x - •••• '.
Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o d e s e q u i l í b r i o  econômico-financeiro procedera 
à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente 
devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Contratante poderá 
convocarolcitante, visando ã negociação para redução de preços e sua adequaçao ao praticado
pelo mercado.

Paráarafo auinto- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Na hipótese deste parágrafo, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocara os dema.s Liatantes, 
visando igual oportunidade de negociação.

Paráarafo sexto- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

poderá:

de fornecimento dos produtos,

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, 

vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

sanções:

I . Advertência, que será aplicada
^ u " ^ u l t % " a|ioíanÇe justificativas para o atraso, que só serão ace.tas

mediante crivo da Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cent0^ °  ^  dédm íqutnToda e a critério da
execução do objeto, limitada a 'ncidenc^a15 (qunz ) ^ P não.aCeitação do objeto, de forma

— sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença,

III - 5% (cinco por cento) 0 ^  “  a Adm ?nisM °/o8 poderá ocorrer a nào-
S í a S o  doS ^ f f o n í r r ^ n C ^  nessa riipótese, inexeoução parca, ou total da obngaçao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

,V • 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em « « o  d . -  « .cu çâ o  do
objeto ou de inexeoução parcial da obrigação assum.da;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em casc( 
obrigação assumida.

inexecução total da
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Paráqrafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãc 
Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu ob eto não mamiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo imdoneo ou cometer fraude 
fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Publica e sera descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçoes legais.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II e II , facultada a defesa previa 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

„  . . A.  npnaiidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de

é S n d a d o 3 p T r*íu a l “ e“ em p?ejS£o° “ no
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditono e ampla defesa.

• A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos 

preços de mercado;

.  Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 

do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;

n Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas
f) n^Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

Paráarafo primeiro1 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fara o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços»
! ^ r S " ^ = ^ » r L n ê mioo,nanceiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o d e  execuçâodo^objet^conforme o^rtigo 
^ ^ i ^ S : ^ : = ^ r = ^ a ^ e m r e ;Lçâoaoi«em,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• Caberá á CONTRATANTE.

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA,

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, apos o cumprimento 

das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
d a C â m a ra  M u n ic ipa l de Imperatriz- MA.

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 

de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 012-/2023 e ji(£ )  
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parágrafo Primeiro- Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicaveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Imperatriz - 
com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Imperatriz - MA, 25 de novembro de 2023.

CÂMARA MUNICI 
Sr. Amauri Albe 

CO

IMPERATRIZ 
ireira de Sousa 

‘ANTE

PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

----- -------------- ----------------------  CPF N° Q  O  ^  [ t - ^ 7  O  [
CPF N° 05}$- | -P- -SS3 I
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